
Serra, 29 de abril de 2024.
 

De: Divisão Legislativa 
Para: Divisão Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1195/2023 
Proposição: Veto n° 38/2023 
 
Autoria: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
 
Ementa: MENSAGEM Nº 86, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 - Comunico a Vossa
Excelência que, nos termos do artigo 72, III da Lei Orgânica do Município da Serra, decidi
vetar integralmente, por inconstitucionalidade, o Autógrafo de Lei nº 5.812 de 21 de agosto
de 2023, cuja ementa é a seguinte: “Institui a campanha de conscientização sobre otite em
animais domésticos no âmbito do município da serra e dá outras providências”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Comunicar o Executivo  
 
Ação realizada: Ofício Enviado  
 
Descrição: 
Enviada Comunicação por meio do Ofício n. 64/2024.
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

Hugo Zanon Soares 
Assessor Técnico Legislativo 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390037003300380031003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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